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ENGENHEIRO CIVIL 

Descrição detalhada da função: 

 Auxiliar na elaboração dos projetos de engenharia de obras públicas relativos a vias urbanas e obras 

de pavimentação, sistemas de água e esgoto, aproveitamento de recursos naturais, serviços de 

equipamentos urbanos, rurais e regionais, entre outros; 

 Aprovar projetos de edificações e de estrutura urbana; 

 Analisar e aprovar projetos de anexação, subdivisão, parcelamento de solo, em cumprimento às 

legislações vigentes; 

 Emitir certidões e pareceres referentes ao parcelamento do solo urbano; 

 Elaborar projetos de galerias de águas pluviais, poços de visita, dissipador e bocas-de-lobo; 

 Informar processos de licenciamento e certidões quanto a alterações; 

 Prestar informações em processos da área de atuação; 

 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 

 Atender às normas de medicina, higiene e segurança do trabalho; 

 Vistoria de edificações públicas em execução para fins de comprovação da conformidade com as 

especificações de contrato; 

 Elaboração de planilhas de medição (modelos Prefeitura de Londrina ou órgãos conveniados); 

 Levantamentos de quantitativos para manutenção de próprios municipais; 

 Realizar vistorias, perícias, avaliação de imóveis em áreas urbanas, emitir laudos, e pareceres 

técnicos; 

 Alimentação de sistemas próprios de órgãos de outras esferas administrativas (estaduais, federais); 

 Emissão de Termos de Recebimento de Obras; 

 Acompanhamento e anotação em diários de obras em fiscalização; 

 Elaboração de aditivos contratuais quando necessário; 

 Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA; 

 Acompanhar atividades de abertura e conservação de vias públicas urbanas, manutenção de 

galerias e reformas, bem como construções de pequenas edificações; 

 Realizar o acompanhamento técnico em obras em execução, inclusive as de saneamento e 

drenagem urbana; 

 Realizar medições em obras em execução; 

 Executar as obras de pavimentação e obras complementares em território do município, em 

conformidade com as especificações, plantas e projetos previamente aprovados; 

 Executar os serviços de conservação, melhoramentos, reparos em vias públicas pavimentadas ou 

não, em território do município; 

 Acompanhar serviços de terraplanagem em áreas públicas; 

 Promover a abertura, alargamento e duplicação de vias públicas; 

 Providenciar a manutenção da rede de galerias do município; 

 Acompanhar serviços de limpeza e movimento de terra para execução de obras em áreas públicas; 

 Proferir despachos no SEI – Sistema Eletrônico de Informações, em assuntos de sua alçada ou por 

delegação; 

 Analisar projetos de Obras Públicas e Particulares, conferindo projetos e normas, no que se refere 

à Legislação e especificações técnicas, visando a expedição de licenças para construção, demolição 

e reforma de edificações; 



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 

Estado do Paraná 
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL Nº 097/2022 - DDH/SMRH 

ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

30 

ENGENHEIRO CIVIL 

 Expedição de Certidões Narrativas de regularidade de edificações particulares existentes no 

município; 

 Análise de processos referentes à Conclusão de Obras, visando à concessão de licenças para a 

ocupação de construções (Habite-se); 

 Análise das demandas encaminhadas pela Administração que sejam relacionadas à construção de 

edificações particulares; 

 Emitir relatórios e elaborar pesquisas sobre suas atividades e informar imediatamente a chefia sobre 

irregularidades ocorridas e ou observadas; 

 Análise de processos e preparação de relatórios, visando subsidiar a emissão de notificações 

administrativas referentes à projetos, e edificações particulares; 

 Proferir resposta aos pedidos de informação referentes ao Ministério Público e Câmara de 

Vereadoras, correspondentes assuntos de sua competência; 

 Atendimento ao público em geral, para saneamento de dúvidas e consultas, quanto ao licenciamento 

de edificações no município; 

 Efetuar outras atividades afins, no âmbito de sua competência; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 

 
  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 

Estado do Paraná 
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL Nº 097/2022 - DDH/SMRH 

ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

31 

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

Descrição detalhada da função: 

 Controle da qualidade ambiental (redes de monitoramento e vigilância); 

 Gestão e tratamento de resíduos sólidos, líquidos e gasosos; 

 Pesquisa operacional e estudo de poluição da água, ar e solo; 

 Estudo de redes de saneamento; 

 Análises de riscos e impactos ambientais, além do estudo de indicadores ambientais; 

 Análise de ciclo de vida de produtos; 

 Defesa do consumidor e economia ambiental; 

 Design ecológico, com desenvolvimento de estudos e modelagem matemática de ecossistemas; 

 Estudo de energias renováveis e alternativas e planejamento energético; 

 Estudo de sistemas de gestão e planejamento ambiental; 

 Estudo de tecnologias limpas e valorização de resíduos; 

 Análise de auditorias ambientais; 

 Gestão e planejamento do uso de áreas urbanas; 

 Gestão de recursos hídricos e ordenamento de territórios; 

 Análise em geoprocessamento e sistemas de informação geográfica (SIG), com ênfase ao estudo 

do meio físico; 

 Verificar a adequação das áreas quanto a seu licenciamento; 

 Informar processos de licenciamento e certidões quanto a alterações; 

 Prestar informações em processos da área; 

 Orientar os contribuintes quanto à Legislação 

 , Códigos, Postura e Saneamento; 

 Emitir relatórios e elaborar pesquisas sobre suas atividades e informar imediatamente a chefia sobre 

irregularidades ocorridas e ou observadas; 

 Emitir pareceres e prestar assessoria técnica na sua área de atuação; 

 Elaborar pareceres para embasamento do licenciamento ambiental; 

 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 

 Atender às normas de medicina, higiene e segurança do trabalho; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 

 
 
  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 

Estado do Paraná 
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL Nº 097/2022 - DDH/SMRH 

ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

32 

ENGENHEIRO AGRONÔMICO 

Descrição detalhada da função: 

 Orientar quanto aos métodos e técnicas de cultivo de acordo com tipos de solo e clima, efetuando 

estudos, experiências e analisando os resultados obtidos, para melhorar a germinação de sementes, 

o crescimento de plantas, a adaptabilidade dos cultivos, o rendimento das colheitas e outras 

características dos cultivos agrícolas; 

 Orientar agricultores e outros trabalhadores agrícolas sobre sistemas e técnicas de exploração 

agrícola, fornecendo indicações, épocas e sistemas de plantio, custo dos cultivos, variedades e 

empregos e outros dados pertinentes para aumentar a produção e conseguir variedades novas ou 

melhoradas, de maior rendimento, qualidade e valor nutritivo; 

 Atuar em projetos de ensino, pesquisa e extensão; 

 Desempenhar atividades de cargos e funções técnicas; 

 Prestar assessoria técnica em obras e serviços técnicos relativos à área de engenharia agronômica 

pertinentes ao município; 

 Elaborar laudos, pareceres, vistorias e avaliações técnicas no âmbito das obrigações e 

necessidades do município; 

 Produção e condução de trabalho técnico especializado das atividades desenvolvidas pela 

secretaria; 

 Estudo, planejamento, supervisão e coordenação de trabalhos ligados à preservação de recursos 

naturais; 

 Promover, estimular e executar atividades relativas aos programas da secretaria; 

 Assessorar e prestar assistência técnica aos produtores rurais; 

 Participar, orientar e acompanhar a discussão sobre as políticas desenvolvidas, no setor 

agropecuário e de abastecimento alimentar, visando estabelecer prioridades e metas a serem 

atingidas; 

 Verificar a adequação das áreas quanto a seu licenciamento; 

 Informar processos de licenciamento e certidões quanto a alterações; 

 Prestar informações em processos da área; 

 Assistir os trabalhos realizados por concessionários ou permissionários em serviços prestados à 

Administração Municipal; 

 Orientar os contribuintes quanto à Legislação, Códigos, Postura e Saneamento; 

 Emitir relatórios e elaborar pesquisas sobre suas atividades e informar imediatamente a chefia sobre 

irregularidades ocorridas e ou observadas; 

 Emitir parecer técnico sobre corte e derrubada de árvores, desmatamentos e queimadas; 

 Emitir parecer sobre as formas de agressão à fauna e à flora nativas; 

 Elaborar pareceres para embasamento de licenciamento ambiental; 

 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 

 Atender às normas de medicina, higiene e segurança do trabalho; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
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ARQUITETO 

Descrição detalhada da função: 

 Executar e dirigir projetos arquitetônicos e de urbanização; 

 Elaborar projetos de edificações, urbanização e paisagismo, aplicando princípios arquitetônicos, 

funcionais e estéticos para integrar os elementos respectivos dentro de um espaço físico; 

 Estudar características e preparar programas e métodos de trabalho especificando os recursos 

necessários para permitir a construção e manutenção das obras e áreas urbanas; 

 Preparar previsões detalhadas das necessidades da construção determinando e calculando 

materiais, mão-de-obra e os respectivos custos, tempo de duração e outros elementos para 

estabelecer os recursos necessários à realização do projeto; 

 Consultar outros profissionais e especialistas para discutir sobre o arranjo geral das estruturas ou 

da região e a distribuição dos diversos equipamentos, com vistas ao equilíbrio técnico funcional do 

conjunto; prestar assistência técnica às obras em construção, mantendo contato contínuo com os 

profissionais responsáveis pelo andamento das mesmas, para assegurar a coordenação de todos 

os aspectos do projeto e a observância às normas e especificações; 

 Efetuar perícias, avaliações de imóveis e áreas urbanas, emitir laudos e pareceres técnicos; 

 Verificar a adequação das áreas quanto a seu licenciamento; 

 Emitir relatórios de visita a loteamentos, avaliando as execuções e aprovações; 

 Informar processos de licenciamento e certidões quanto a alterações; 

 Analisar processos de desmembramentos, anexação e subdivisão de áreas, realizando vistorias, se 

necessário; 

 Prestar informações em processos da área; 

 Orientar os contribuintes quanto à Legislação, Códigos, Postura e Saneamento; 

 Emitir relatórios e elaborar pesquisas sobre suas atividades e informar imediatamente a chefia sobre 

irregularidades ocorridas e ou observadas; 

 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 

 Atender às normas de medicina, higiene e segurança do trabalho; 

 Proferir despachos no SEI – Sistema Eletrônico de Informações, em assuntos de sua alçada ou por 

delegação; 

 Analisar projetos de obras públicas e particulares, conferindo projetos e normas no que se refere à 

Legislação e especificações técnicas; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 

 
 
  



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA 

Estado do Paraná 
PARTE INTEGRANTE DO EDITAL Nº 097/2022 - DDH/SMRH 

ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

34 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

Descrição detalhada da função: 

 Elaborar orçamento, dirigir, supervisionar, executar serviço técnico de instalação, montagem e 

reparo referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização de energia elétrica; 

 Estudar, planejar projetos referentes à utilização de energia elétrica; 

 Avaliar, realizar perícias, emitir laudos, relatórios e pareceres técnicos; 

 Conduzir equipe de instalação, operação e manutenção de equipamentos; 

 Padronizar, mensurar controle de qualidade; 

 Participar de planos gerais e específicos, que visem o posicionamento institucional frente à 

comunidade, no que tange à sua especialidade e formação; 

 Executar desenhos técnicos e elaborar projetos de instalações elétricas de baixa e média tensão; 

 Analisar projetos de Obras Públicas e Particulares, conferindo projetos e normas, no que se refere 

à Legislação e especificações técnicas; 

 Emitir relatórios de visita a loteamentos, avaliando as execuções e aprovações; 

 Prestar informações em processos da área; 

 Assistir os trabalhos realizados por concessionários ou permissionários em serviços prestados à 

Administração Municipal; 

 Avaliar vias públicas, elaborar relatórios de irregularidades e serviços, quando necessários, e de 

acordo com seu enquadramento; 

 Orientar os contribuintes quanto à Legislação, Códigos, Posturas; 

 Emitir relatórios e elaborar pesquisas sobre suas atividades e informar imediatamente a chefia sobre 

irregularidades ocorridas e ou observadas; 

 Realizar visitas técnicas a fontes emissoras de radiação eletromagnética e de alta tensão; 

 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 

 Atender às normas de medicina, higiene e segurança do trabalho; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
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ENGENHEIRO QUÍMICO 

Descrição detalhada da função: 

 Efetuar controle ambiental (redes de monitoramento e vigilância na área de atuação); 

 Gestão e tratamento de resíduos sólidos, líquidos e gasosos; 

 Pesquisa operacional e estudo de poluição da água, ar e solo no que tange à área de atuação; 

 Análises de riscos e impactos ambientais, além do estudo de indicadores químicos no meio 

ambiente; 

 Elaborar, executar e controlar projetos de pesquisa e desenvolvimento, gestão e planejamento 

ambiental na área de engenharia química, inclusive em saneamento e controle ambiental; 

 Estudo de tecnologias limpas e valorização de resíduos; 

 Análise de auditoria ambiental na área de atuação; 

 Dar pareceres e prestar assessoria técnica na área de atuação; 

 Regulamentação e normatização de produtos químicos; 

 Planejar, coordenar e executar serviços de fiscalização territorial; 

 Analisar projetos de Obras Públicas e Particulares, conferindo projetos e normas, no que se refere 

à Legislação e especificações técnicas; 

 Verificar a adequação das áreas quanto a seu licenciamento; 

 Informar processos de licenciamento e certidões quanto a alterações; 

 Prestar informações em processos da área; 

 Orientar os contribuintes quanto à Legislação, Códigos, Postura e Saneamento; 

 Emitir relatórios e elaborar pesquisas sobre suas atividades e informar imediatamente a chefia sobre 

irregularidades ocorridas e ou observadas; 

 Elaborar pareceres para embasamento do licenciamento ambiental; 

 Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 

 Atender às normas de medicina, higiene e segurança do trabalho; 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 
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GEÓGRAFO 

Descrição detalhada da função: 

 Elaborar, aprovar e fiscalizar projetos relativos à área de geografia; 

 Elaborar, aprovar, fiscalizar e controlar projetos de pesquisa, desenvolvimento, gestão e 

planejamento ambiental, na área de geografia; 

 Planejar, coordenar e executar serviços em áreas públicas e particulares, conferindo projetos e 

normas, no que se refere à legislação e especificações ambientais; 

 Elaborar pareceres para embasamento de licenciamento ambiental; 

 Realizar visitas técnicas, avaliações, emitir pareceres técnicos; 

 Realizar reconhecimentos, levantamentos, estudos e pesquisa de caráter físico geográfico, 

biogeográfico, antropogeográfico e as realizadas nos campos gerais e especiais de geografia; 

 Elaborar equacionamento e solução, em escala regional ou local, de problemas atinentes aos 

recursos naturais; 

 Realizar zoneamento geo-humano, com vistas ao planejamento municipal; 

 Assessorar instituições públicas e privadas; 

 Desenvolver Sistema de Informação Geográfica – SIG, de acordo com as normas vigentes voltados 

a ações de planejamento e gestão ambiental. 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades; 

 Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 

trabalho, que estão sob sua responsabilidade. 
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TÉCNICO EM AGRIMENSURA (Topógrafo) 

Descrição detalhada da função: 

 Auxiliar engenheiros e arquitetos na elaboração de projetos, acompanhamento de obras e 

manutenção de edificações e instalações; 

 Acompanhar, treinar e informar, segundo especificações, a execução, conservação e reparos de 

obras instalações e pavimentações; 

 Utilizar instrumentos de medição, especificações, manuais técnicos e cálculos específicos para 

auxiliar na elaboração de projetos, desenhos técnicos, mapas, levantamentos e orçamentos; 

 Orientar e informar servidores e auxiliares de campo no que tange as especificidades de projetos; 

 Realizar estudos no local das obras, procedendo a medições, analisando amostras de solo e 

efetuando cálculos para auxiliar a preparação de plantas e especificações da construção, reparação 

e conservação de edifícios e outras obras de engenharia civil; 

 Elaborar croqui de projetos arquitetônicos, urbanísticos, de engenharia, topográficos e outros, 

segundo especificações técnicas; 

 Vistoriar e tomar providências no sentido de manter, reparar, conservar, calibrar e guardar os 

equipamentos de medição; 

 Executar levantamentos e pesquisas, coleta de dados e registro de observações relativas ao 

recrutamento de mão-de-obra, solos, construções, equipamentos, aparelhos, materiais e instalações 

em geral; 

 Elaborar projetos de atuação, planilhas de custo de pavimentação, esboços, desenhos, plantas 

topográficas e relatórios técnicos, segundo características da atividade e equipamentos necessários; 

 Preparar e executar levantamentos topográficos, planimétricos e altimétricos, segundo 

especificações técnicas e operacionais; 

 Utilizar instrumentos de medição, mapas, plantas, títulos de propriedade, registros e especificações 

e manuais técnicos para auxiliar na elaboração e operacionalização de projetos; 

 Coletar e analisar amostras de solo, materiais pétreos e asfaltos (C.A.P., emulsões, etc.), sondagens 

e prospecção de jazidas; 

 Executar projetos granulométricos de agregados para sub-base, base e capa asfáltica na execução 

de pavimentação; 

 Emitir dimensionamento e especificações, sob orientação, para pavimentação de ruas e o respectivo 

laudo técnico; 

 Atualizar-se quanto aos métodos e especificações do D.N.I.T. (Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transporte), A.B.T.N. (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e D.E.R. 

(Departamento de Estradas e Rodagens do Paraná); 

 Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado; 

 Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao 

exercício das demais atividades; 

 Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 

atividades. 

 


